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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”                 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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	INDICAÇÃO

	Nº. ___/2022
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	AUTOR: VEREADOR ARION AISLAN DE SOUSA - PL 


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. SERGIO DIAS MAXIMIANO remetendo cópia integral da mesma para o Secretário Estadual de Saúde, Sr. GERALDO RESENDE, solicitando a continuidade do programa Rede Digital de Imagens Estadual (REDIME), referente ao termino de vigência do contrato 69/2015, pois tal descontinuidade acarretará em grandes perdas aos munícipes e também aos pacientes do Vale do Ivinhema que depende do Hospital Regional – FUNSAU.  

JUSTIFICATIVA
A indicação se justifica porque caso o serviço não tenha continuidade acarretará em grandes perdas para os munícipes e toda a população do Vale do Ivinhema, tendo em vista que o Hospital Regional é referência em ortopedia da nossa Microrregião. 

Tal carga de serviço, antes prestado pelo Estado recairá diretamente aos cofres do município sendo esse impacto negativo para o fornecimento de serviços prestados aos munícipes no Hospital Regional.
Nova Andradina, 16 de fevereiro de 2022.
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Oficio Circular n. 839/GAB/SES/2022

Campo Grande/MS, 15 de Fevereiro de 2022.

Senhor Diretor,

Pelo presente, vimos mais uma vez reiterar os termos dos Oficios Circulares n. 7817
/GAB/SES/2021, de 17 de novembro de 2021, n. 7834/GAB/SES/2021, de 18 de novembro de
2021, n. 8836/GAB/SES/2021, de 20 de dezembro de 2021, e n. 258/GAB/SES/2022, de 25
de janeiro de 2022, referentes ao término de vigéncia do contrato n. 69/2015, que tem como
objeto a locagdo de infraestrutura completa da Rede Digital de Imagens Estadual (REDIME),
envolvendo modalidades médicas, software PACS e Infraestrutura de Tecnologia da
Informacgao (TI).

Conforme constou nos referidos documentos, esta Secretaria acordou com a empresa
Health Brasil Inteligéncia em Saulde Ltda. a continuidade na prestacdo integral dos servicos
objetos do Contrato n. 69/2015 até o dia 05 de margo de 2022.

Sendo assim, caberd a cada municipio e/ou hospital providenciar as contratacbes
necessarias para a continuidade do servico em quest&o apds esta data.

Ficamos a disposigdo para informacdes complementares, caso necessario.

Oficio de lavra do Chefe de Gabinete, Sr. Flavio da Costa Britto Neto, telefone (67)
3318-1712.

Atenciosamente,

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretario de Estado de Saude
Assinado Digitalmente

Ao Senhor

NORBERTO FABRI JUNIOR

Diretor do Hospital Regional Francisco Dantas Manicoba

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade Filho, Nova Andradina - MS
79750-000 - NOVA ANDRADINA - MS

Elaborado por: carolinej
Encaminhado ao(s) email(s): recepcao@funsau-na.ms.gov.br, norberto@funsau-na.ms.gov.br
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